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LEI Nº 1364 DE 29 DE MARÇO DE 2017.

“Altera a redação do artigo 2º da Lei nº 576 de 11 de agosto de 2005”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 2º da Lei 576 de 11 de agosto de 2005 passa a vigorar com 
a seguinte redação.

Art. 2º - As obrigações de pequeno valor inclusas a de natureza 
alimentícia, nos termos do §3º do art. 100 da Constituição Federal, tem o 
seu valor fixado correspondente ao do maior benefício do Regime Geral 
da Previdência Social.

Parágrafo único: Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido 
neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, 
sendo facultada à parte exequente a renuncia ao crédito do valor 
excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o 
precatório, da forma prevista no §3º do art. 100.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 29 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7717, DE 20 DE MARÇO DE 2017.

“Designa servidor que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) DEBORA MUNIZ QUAIATTO 
MACHADO, matrícula 38920 para a FUNÇÃO GRATIFICADA FG-2, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01.03.2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 20 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7718, DE 20 DE MARÇO DE 2017.

“Designa servidor que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) EDIMEIRE ROSA DE OLIVEIRA, 
matrícula 439227, para a FUNÇÃO GRATIFICADA FG-2, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Revoga a Portaria 7556 de 17 de fevereiro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01.03.2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 20 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7719, DE 21 DE MARÇO DE 2017.

“Altera a Portaria 7533 de 09 de fevereiro de 2017, conforme 
menciona.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, VI e art. 86, II “d” 
ambos da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1659 de 05 de Novembro de 2015.

CONSIDERANDO que a Portaria 7533 de 09 de fevereiro de 2017, 
nomeou os membros da Comissão Técnica de Análise e Aprovação de 
Parcelamento do Solo do Município de Monte Carmelo;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica inserido no artigo 1º da Portaria 7533 de 09 de fevereiro de 
2017, como membros da Comissão Técnica de Análise e Aprovação e 
Parcelamento do Solo, os representantes da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a saber;

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA

TITULAR: Israelita Santos Soares

SUPLENTE: Elane Maria Lana de Oliveira

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 21 de março de 2017.

Saulo Faleiros Cardoso
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7749, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CLAITON DONIZETE PASSOS JUNIOR, matrícula 
440423, para o cargo de LIXEIRO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2017 a 
31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7750 DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido CLAUDIA ROBERTA SILVA COSTA, 
matrícula 440374, ocupante do cargo de PEB-I, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 08/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7751, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CLAUDIA ROBERTA SILVA COSTA, matrícula 
440374, para o cargo de PEB-I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/02/2017 a 31/12/2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EDITAL DE 
LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇO 
- Nº 44/2017. O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 17 de abril de 
2017, às 09:00 horas no setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
Monte Carmelo, situado à Praça Getúlio Vargas nº 242, 3º Andar, Bairro 
Centro, perante Comissão para tal designada, Pregão Presencial , SRP 
– nº 44/2017, tipo Menor Preço por Item. Cujo Objeto: Refere-se à 
Aquisição de Massa Asfáltica CBUQ (Concreto Betuminoso usinado a 
Quente) e ERR – 1C (Material de Pintura de ligação para CBUQ), para 
os Serviços de Tapa Buraco do Município de Monte Carmelo - MG. Para 
obterem maiores informações os interessados poderão procurar a 
Diretoria de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue 
( 3 4 )  3 8 4 2 - 5 8 8 0  o u  a i n d a  p e l o  e - m a i l 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados no site , ou na sede da www.montecarmelo.mg.gov.br
Prefeitura. Monte Carmelo, 29 de março de 2017. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO 
CONTRATO, INEXIGIBILIDADE 05/2017 POR CREDENCIAMENTO 
02/2017 – PROCESSO 53/2017. Órgão Gerenciador: Município de 
Monte Carmelo-MG. Vigência: até 31/12/2017. Empresa: Comercio 
Varejista de Artigos Médicos e Serviços de Fonoaudiologia LTDA – ME, 
CNPJ nº 07.675.420/0001-17. Objeto: Refere-se à Processo de 
Seleção e Credenciamento, para a contratação de Empresas com sede 
no município de Monte Carmelo, para a Prestação de Serviços e 
realização de exames de Audiometria (Teste da Orelhinha) para 
atender os pacientes recém-nascidos do Município de Monte Carmelo - 
MG. Valor Global da Ata: R$ 28.784,88. Data: 28/03/2017. Paulo 
Rodrigues Rocha. Secretário Municipal de Fazenda. AVISO DE 
RATIFICAÇÃO: O Secretário Municipal de Fazenda torna pública a 
Ratificação do Processo nº. 53/2017, modalidade Inexigibilidade 
05/2017 por Credenciamento nº. 02/2017, tipo Menor Preço por Item 
em favor da Empresa: Comercio Varejista de Artigos Médicos e 
Serviços de Fonoaudiologia LTDA – ME Data: 28/03/2017. Paulo 
Rodrigues Rocha – Secretário Municipal de Fazenda. AVISO DE 
HABILITAÇÃO. O Presidente da CPL torna público o resultado da 
Habilitação do Processo nº. 53/2017, modalidade Inexigibilidade 
05/2017 por Credenciamento nº. 02/2017, tipo Menor Preço por Item. 
Empresa Habilitada: Comercio Varejista de Artigos Médicos e 
Serviços de Fonoaudiologia LTDA – ME. Data: 28/03/2017. MARCO 
TULIO SALGADO GAMA – Presidente da CPL.       
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Bolimar Luciano de Oliveira
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7720, DE 21 DE MARÇO DE 2017.

“Delega competência ao servidor que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência ao (a) servidor (a) SEBASTIÃO BRAZ 
ANJOS, matrícula 440.276, Engenheiro Civil, CREA: 148.882/D-MG, 
para assinar as aprovações de projetos junto ao Setor do IPTU.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 21 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7721, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

Revoga Portaria que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revoga Portaria nº 7447 de 27 de janeiro de 2017 que designou 
o (a) servidor (a) JOSÉ ROMERIO DA SILVA, matrícula 36820, para a 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-2, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01.02.2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7722 DE 23 DE MARÇO DE 2017

“Faz nomeação do CMH – Conselho Municipal de Habitação de 
Monte Carmelo/MG'”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal de Habitação de 
Monte Carmelo/MG, com mandato até dezembro de 2017, conforme 
discriminados.

Presidente: André Fernandes de Souza

Vice-Presidente: Wandir de Oliveira Leão
Secretária Geral: Francisco Ferreira Garcia

I – Representantes da Área Governamental:

a) Representantes do Gabinete do Prefeito:
Titular: Brenda Oliveira Araújo
Suplente: Maria Francisca Faleiros Resende

b) Representantes da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Ação Social:
Titular: Alessandra Lúcia Alves Santana
Suplente: Marina Martins de Oliveira

c) Representantes da Secretaria de Finanças e Recursos 
Humanos:
Titular: Francisco Ferreira Garcia
Suplente: Alessandra Caetano Mundim

d) Representantes da Secretaria Municipal de Obras:
Titular: André Fernandes de Souza
Suplente: Valdacir Alves Martins

I I – Representantes da Área Não Governamental:

e) Representantes das Paróquias de Monte Carmelo:
Titular: Jales Correia de Lima
Suplente: Maria de Fátima G. Resende

f) Representantes da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP:
Titular: Celso Barbosa de Oliveira
Suplente: Juvenil Antônio Ferreira

g) Representantes da Associação de Bairro:
Titular: Roberto Vicente da Cruz
Suplente: Jonathan Graziano B. Marques

h) Representantes do Conselho de Ministros Evangélicos:
Titular: Wandir de Oliveira Leão
Suplente: Vilcimar Isaías da Silva

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de março de 2017.

Saulo Faleiros Cardoso
Prefeito Municipal

Bolimar Luciano de Oliveira
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7723, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ABENI SINARA PENA MARQUES, matrícula 440370, 
para o cargo de PEB-I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/02/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7744, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CAMILA RIBEIRO REZENDE, matrícula 440447, 
para o cargo de MEDICA PLANTONISTA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
01/03/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7745, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CARLOS ADRIANO OLIVEIRA PEREIRA, matrícula 
440441, para o cargo de LIXEIRO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2017 a 
31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7746, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CARLOS ALEXANDRE FRESNEDA, matrícula 
440424, para o cargo de INSTRUTOR DE ESPORTES I, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2017 a 
31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7747, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Confirma estabilidade do (a) servidor (a) que menciona. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo em 
vista o disposto no artigo 30 da Lei Complementar nº 08 de 09/12/2005, 
c/c o Decreto 35 de 31 de maio de 2005, 

RESOLVE:

Art. 1º - Considerando o parecer conclusivo da comissão avaliadora, 
confirmar a ESTABILIDADE do (a) servidor (a) CELIA CONCEIÇÃO 
MIATO PRAXEDE, matrícula 439802, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE LIMPEZA URBANA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/03/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7748, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Concede Adicional de Desempenho ao servidor que abaixo 
menciona.

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei.
RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 943/2011, 
ADICIONAL DE DESEMPENHO, no percentual de 4,95%, a servidora 
CELIA CONCEIÇÃO MIATO PRAXEDE, Matrícula 439802, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 03.03.2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 7724, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz nomeação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ADELINA LOURENÇO DA SILVEIRA, matrícula 
440459, para o cargo de DIRETOR (A) DE ESCOLA MUNICIPAL, para 
compor o quadro de provimento comissionado, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 20/03/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo - MG, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7725, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALEIA RODRIGUES CARVALHO, matrícula 440369, 
para o cargo de PEB-I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
01/02/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7726, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

 Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALESSANDRA COELHO CHAVES, matrícula 
440426, para o cargo de GARI, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, conforme o disposto 
na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/03/2017 a 31/12/2017.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7727, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALTAMIRO FRANCISCO DE SOUZA, matrícula 
440410, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
02/02/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02/02/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7728, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ALTAMIRO FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR, 
matrícula 440419, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 02/02/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02/02/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7739, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar BEATRIZ DE FATIMA ROSA FERREIRA, matrícula 
440344, ocupante do cargo de CH DE DEPARTAMENTO – DAD 2, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 31/03/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7740, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar BRUNA APARECIDA FERNANDES DA SILVA, 
matrícula 440415, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 22/02/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 22/02/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7741, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar BRUNA MENON LOUREIRO, matrícula 440448, 
para o cargo de MEDICA PLANTONISTA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/03/2017 a 31/12/2017.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7742, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar BRUNA RODRIGUES DA SILVA, matrícula 440444, 
para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 02/03/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7743, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar BRUNO PEREIRA DA SILVA CAETANO, matrícula 
440438, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
02/02/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02/02/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 7729, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ANA PAULA MARQUES, matrícula 440382, para o 
cargo de PEB-I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/02/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7730, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ANALY DE MOURA SOUTO, matrícula 440432, para 
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 09/03/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 09/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7731, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ANDERSON ALVES JUNIO COSTA, matrícula 
440449, para o cargo de INSTRUTOR DE ESPORTES I, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO, 

conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2017 a 
31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7732, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ANDERSON ANTONIO SILVA, matrícula 440431, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
02/02/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02/02/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7733, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz nomeação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ANDERSON PIRES, matrícula 13420, para o cargo de 
CH DE DEPARTAMENTO – DAD 05, para compor o quadro de 
provimento comissionado, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo - MG, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7734, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz nomeação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ANDREIA NAVES DE ARAUJO, matrícula 440454, 
para o cargo de DIRETORA DE ESCOLA MUNICIPAL, para compor o 
quadro de provimento comissionado, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 21/03/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo - MG, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7735, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ANTONIA DO ESPIRITO SANTO MENEZES LIMA, 
matrícula 440451, para o cargo de PEB-I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 22/03/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 22/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7736, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz nomeação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ANTONIO GONÇALVES DO PRADO, matrícula 
438712, para o cargo de COORDENADOR – DAD 02 para compor o 
quadro de provimento comissionado, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º - Revoga a Portaria 7630 de 10 de março de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo - MG, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7737, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar BARBARA MARIA NUNES MENDES, matrícula 
440401, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
01/03/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7738, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar BARBARA MARIA NUNES MENDES, matrícula 
440401, ocupante do cargo de CUIDADORA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
GERAIS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 28/02/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 28 de março de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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